PROJETO DE LEI Nº 525, DE 2015

Dá a denominação de "Thomaz Rodrigues Alckmin" ao Poupatempo do município de Mauá.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Thomaz Rodrigues Alckmin” o Poupatempo do Município de Mauá.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

            Thomaz Rodrigues Alckmin nascido aos 06 de abril de 1983 era o filho mais novo do Governador do Estado de São Paulo, Excelentíssimo Sr. Geraldo Alckmin e da Sra. Lu Alckmin. Formado em Administração de Empresas, já perto dos 30 anos, resolveu mudar de carreira e tornou-se piloto de helicóptero. Trabalhava atualmente para uma empresa farmacêutica do interior de São Paulo.
            Ele era casado desde 2011 com a arquiteta Thais Fantato e tinha duas filhas, uma de 10 anos e outra recém-nascida, com aproximadamente um mês.
            Infelizmente aos 31 anos por uma fatalidade, Thomaz morreu na quinta-feira, dia dois de abril de 2015, na queda de um helicóptero da empresa Seripatri em Carapicuíba, onde acompanhava um voo de teste após manutenção da aeronave a convite de outro piloto.
            A morte é a única certeza que qualquer ser vivo possui, porém, quando ocorre a perda de um filho, ainda mais de forma prematura e inesperada, como aconteceu no dia dois de abril deste ano, com o jovem Thomaz, o impacto é maior e a dor mais profunda, é um pedaço da alma que se divide em milhares de fragmentos e nem o tempo, com sua sabedoria milenar, parece capaz de juntar tais pedaços.

Portanto, transmito aqui nossos pêsames à família propondo essa justa e singela  homenagem a um jovem que teve seus sonhos interrompidos por uma fatalidade, denominando de "Thomaz Rodrigues Alckmin", o Poupatempo do município de Mauá. 

"O amor não desaparece jamais.
Eu sou eu, vocês são vocês.
O que eu era para vocês, eu continuarei sendo.
Me dêem o nome que vocês sempre me deram,
falem comigo como vocês sempre fizeram.
Vocês continuam vivendo no mundo das criaturas,
eu estou vivendo no mundo do Criador.
Não utilizem um tom solene ou triste.
Continuem a rir daquilo que nos fazia rir juntos. 
Rezem, sorriam, pensem em mim. Rezem por mim.
Que meu nome seja pronunciado como sempre foi, 
sem ênfase de nenhum tipo.
Sem nenhum traço de sombra ou tristeza.
A vida significa tudo o que ela sempre significou,
o fio não foi cortado.
Eu não estou longe, 
Apenas estou do outro lado do Caminho ..." 
Santo Agostinho

            Dessa forma, constantes todos os requisitos exigidos pela Lei nº. 14.707/2012, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 22/4/2015.
a) Vanessa Damo - PMDB

